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ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 05/2021 

 

 

O douto Promotor de Justiça acima nominado, titular da 4ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Luís Eduardo Magalhães/BA, solicitou deste Centro 

de Apoio, através do Ofício nº 039/2021, informações técnicas sobre as 

respostas às recomendações expedidas no bojo do Procedimento 

Administrativo IDEA nº 933.9.188218/2020, instaurado no âmbito daquela 

Promotoria de Justiça, apresentadas pelo Conselho Municipal de Educação e 

pelos órgãos da Prefeitura de Luís Eduardo Magalhães, bem como orientações 

sobre se é recomendável, adequado ou viável sanitariamente a abertura das 

escolas neste momento e, ainda, se há município no Estado da Bahia com 

retorno às aulas presenciais na rede particular. 

 

Compulsando os autos do expediente encaminhado a este Centro de 

Apoio, verifica-se, em apertada síntese, que a Procuradoria-Geral do Município 

informou, através do Ofício nº 806/2020, de 22 de dezembro de 2020, que 

 

na data em que este Município recebeu a Recomendação 

Ministerial 07/2020, já havia iniciado o período de recesso/férias 

escolares, o que, por si só, afasta a necessidade de revogação 

do Decreto 347/2020, já que encontram-se as escolas 

particulares sem aulas, sejam presenciais ou virtuais. 



 

 

Posteriormente, aquele órgão informou, por meio do Ofício nº 054/2021, 

de 16 de fevereiro de 2021, que 

 

as instituições particulares de ensino elaboraram protocolos de 

segurança sanitária, visando a retomada das aulas presenciais 

de maneira adequada (...) e as escolas permanecerão ofertando 

o ensino híbrido e telepresencial, sem distinção entre alunos no 

caso de seus responsáveis legais optarem por uma modalidade 

ou outra. 

 

O Conselho Municipal de Educação, por sua vez, informou, através do 

Ofício nº 04/2021, de 24 de fevereiro de 2021, que 

 

até a presente data, está em vigência o Decreto Municipal n° 

347/2020, o qual estabelece medidas para permitir a retomada 

gradativa das atividades educacionais privadas no âmbito do 

Município. Desse modo, resta aos conselheiros a fiscalização ao 

cumprimento das medidas regulatórias, conforme legislação 

vigente. 

 

Pois bem. Inicialmente, cumpre-nos recordar que se encontra em vigor, 

no âmbito do Estado da Bahia, o Decreto nº 19.586/2020, que suspende, em 

todo o território baiano, até o dia 14 de março de 2021, as atividades letivas, 

nas unidades de ensino, públicas e particulares, a serem compensadas nos 

dias reservados para os recessos futuros, ressalvados os estágios curriculares 

obrigatórios dos cursos da área de saúde (art. 9°, II, do Decreto Estadual n° 

19.586/2020).1 

 

Compete-nos rememorar, ainda, que, em 13 de novembro de 2020, este 

 
1 Disponível em: http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-19586-de-27-de-marco-de-

2020 

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-19586-de-27-de-marco-de-2020
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-19586-de-27-de-marco-de-2020


 

Centro de Apoio encaminhou à 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Luís 

Eduardo Magalhães/BA, após ter recebido solicitação de informações, a 

Orientação Técnica n° 24/2020, por meio da qual esclareceu que as 

Instituições Educacionais privadas do Município de Luís Eduardo 

Magalhães fazem parte do Sistema Estadual de Ensino, razão pela qual 

devem se submeter às determinações do Conselho Estadual de Educação 

(CEE), sobremodo no que toca à reabertura das escolas nesse período 

excepcional. 

 

No documento supra, advertiu-se que não houve, por parte do CEE/BA, 

nenhum comando autorizativo para o retorno das atividades letivas presenciais, 

destacando-se trecho da Nota Pública da lavra do Conselho Estadual de 

Educação2: 

 

As instituições que integram o Sistema Estadual de Educação, 

no município de Luís Eduardo Magalhães e outros, cujas 

autoridades locais indicam a retomada das atividades 

presenciais, devem se posicionar acatando as premissas 

constituídas na legislação educacional, em particular na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996), consultando o 

órgão normativo do Sistema a que está vinculado - o CEE/BA – 

e à autoridade sanitária estadual, sobre encaminhamentos 

referentes ao Decreto Estadual nº 19.529, de 16 de março de 

2020. 

 

 Destarte, verifica-se que o Decreto Municipal nº 347/2020, que aprovou 

a retomada das aulas presenciais, desde o dia 03 de novembro de 2020, nas 

redes particulares de ensino do Município de Luís Eduardo Magalhães, fora 

editado sem que tenha havido prévia manifestação do CEE/BA nesse 

sentido, o que reforça, por si só, a premente necessidade de sua imediata 

 
2 Disponível em: http://www.conselhodeeducacao.ba.gov.br/2020/11/617/NOTA-PUBLICA-O-retorno-

as-aulas-presenciais-no-ambito-do-sistema-estadual-de-ensino.html 

http://www.conselhodeeducacao.ba.gov.br/2020/11/617/NOTA-PUBLICA-O-retorno-as-aulas-presenciais-no-ambito-do-sistema-estadual-de-ensino.html
http://www.conselhodeeducacao.ba.gov.br/2020/11/617/NOTA-PUBLICA-O-retorno-as-aulas-presenciais-no-ambito-do-sistema-estadual-de-ensino.html


 

revogação. 

  

 Ademais, em termos práticos, não tendo sido autorizada a retomada das 

aulas presenciais pelo órgão normativo do Sistema de Ensino ao qual estão 

vinculadas as instituições educacionais privadas daquela Comuna, há o risco 

de invalidação, pelo CEE/BA, de todas as atividades letivas ministradas 

ao longo desse período, com evidente prejuízo para os educandos. 

 

 Com efeito, considerando que o Gestor Municipal não atendeu, até a 

presente data, à Recomendação Ministerial nº 07/2020, expedida em 14 de 

dezembro de 2020, por meio da qual foi recomendada a revogação do Decreto 

Municipal nº 347/2020, mantendo-se suspensas as aulas presenciais em todos 

os estabelecimentos de ensino públicos e privados, em todos os níveis de 

ensino, no âmbito do Município de Luís Eduardo Magalhães, enquanto durar o 

período de calamidade da pandemia da COVID-19, outra alternativa não resta 

para o Órgão Ministerial senão o ajuizamento da competente Ação Civil 

Pública. 

 

No que diz respeito à viabilidade sanitária para a reabertura das escolas 

neste momento, faz-se imperioso reiterar o que já exaustivamente ponderado 

por Centro de Apoio, no sentido de que o retorno às aulas presenciais nas 

escolas das redes pública e privada de ensino do Estado da Bahia deve ocorrer 

em conformidade com as recomendações das autoridades sanitárias, a fim de 

evitar a contaminação dos discentes, docentes e respectivos familiares. 

 

Por derradeiro, é preciso atentar, ainda, para o fato de que as 

atividades escolares presenciais das redes pública e privada permanecem 

suspensas nos demais Municípios do Estado da Bahia, em observância ao 

Decreto Estadual nº 19.586/2020 e às medidas restritivas de contenção e 

prevenção à disseminação da COVID-19, recomendadas pelo Ministério da 

Saúde. 



 

 

São estas as orientações deste Centro de Apoio, que, frise-se, não 

obstam outros subsídios, caso necessários. 

 

Salvador/BA, 05 de março de 2021. 

 

 

Adalvo Nunes Dourado Júnior 
Promotor de Justiça 

Coordenador do CEDUC 


